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PARECER N9 42912O24-PMG - MB/SE

ORIGEM: Setor de Licitações.

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA REGISTRO DE

PREçO. MENOR PREÇO POR ITEM, CONSIGNADO EM ATA.

PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

OBJETO: AQUISIçÃO DE IÁNCHES E BUFFET.

SOLICITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; FUNDO

MUNICIPAL DE ASS§TÊNCN SOCIAL; FUNDO MUNICIPAL

DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE;

sEcREÍARtA MUNTC|PAL DE EDUCAçÃO, CULTURA,

ESPORTE, LAZER E TURISMO; SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRICULTURA, COMÉRCIO, INDÚSTRIA E MEIO AMBIENTE;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAçÃO E FINANÇAS;

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E

SERVIçOS DE UTILIDADE PÚBLrcA; GABINETE DO

PREFEITO.

1. Da Fundamentação:

Trata-se de procedimento administrativo de Licitação na modalidade Pregão, na lormo
Eletrônico, modo de disputo Afurta, com crttérlo de julgonento menot preço por ihm,
encaminhado pelo Setor de Licitações, por meio da Comunicação lnterna n. tl9l2O24, de
26/M12O24, para fins de análise e emissão de parecer jurídico acerca da Minuta do Edital e
da Ata de Registro de Preços, regida pela Lei Federal ns 14.133, de 01 de abril de 2021,
Decreto Federal ne LL.462 de 31 de março de 2023, objetivando a proposta mais vantajosa
para aquisição de lanches e buffet, para atender as necessidades do Fundo Municipal de

Saúde; Fundo Municipal De Assistência Social; Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente; Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer E Turismo; Secretaria
Municipal de Agricultura, Comércio, lndústria e Meio Ambiente; Secretaria Municipal de

Administração e Finanças; Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade
Pública; Gabinete do Prefeito.
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Foram acostados aos autos os seguintes documentos:



|lorllnerrnn, .\94
ESTADO DE SERGIPE

PREfEMJRA MU IOPAT DE BOQUIM
PRocuRAooRra GERAr Do MuNrcÍHo

1. Comunicado de lntenção para Registro de Preços, referente abertura de processo
licitatório para atender as necessidades de buffet e confeitaria das secretarias
requisitantes (fl. 01);

2. Documento de Formalização e Demanda (Sec. Obras), (fls.02103);
3. Documento de Formalização e Demanda (Sec. Educação), (fls.0al05);
4. Documento de Formalização e Demanda (Sec. Agricultura), (fls. 06/07);
5. Documento de Formalização e Demanda (Sec. Assistência Social), (fls.08/09);
6. Documento de Formalização e Demanda (Gabinete), (fls. 10/11);
7. Documento de Formalização e Demanda (Sec. Administração), (fls. 12113);
8. Documento de Formalização e Demanda (Sec. Saúde), (fls. lal$);
9. Documento de Formalização e Demanda (Sec. Assistência Social), (fls. 19/22);
10. Documento de Formalização e Demanda (Sec. Assistência Social), (fls. 23125);
11. Documento de Formalização e Demanda (Sec. Educação), lfls.26l28l;
12. Documento de Formalização e Demanda (Sec. Adininistração), (fls. 29131);
13. Documento de Formalização e Demanda (Sec. Agricultura), (fls. 32135);

14. Documento de Formalização e Demanda (Gabinete), (fls. 36/38);
15. Documento de Formalização e Demanda (Sec. Obras), (fls. 39/41);
16. Estudo Técnico Preliminar lfls. a2l57l;
17.SD - Solicitação de Despesa n.e 777, de O2lMl202a, no Valor de RS 5.678,00,

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de Administração,
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fl. 58);

18. Justificativa da Secretária de Administração e Finanças, referente abertura de
processo licitatório para aquisição de lanches e buffet (fl. 59);

19. Pesquisa de mercado (fl. 60);
20. SD - Solicitagão de Despesa n.e 781, de O2lUlzO2a, no Valor de RS 6.580,00,

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretário Chefe de Gabinete,
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fl. 61);

21. JustiÍicativa do Sgcretário Chefe de Gabinete, referente abertura de processo

licitatório para aquisição de lanches e buffet (fl. 62);
22. Pesquisa de mercado (fl. 63);

23. sD - SollcÍtagão d€ Despesa n.e 773, de O2lU/2O2a, no Valor de RS 66.666,81,
subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de Educação,

responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fls. 6a/65);
24. Justificativa da Secretária de Educação, referente abertura de processo licitatório

para aquisição de lanches e buffet (fls. 66/67);
25. Pesquisa de mercado (fls. 68/69);
26.SD - Sollcltação de Despesa n.s 78O de O2l0al202a, no Valor de RS 62.179,82,

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretário Chefe de Gabinete
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal lfls.7Ol7tl;

27. Justificativa do Secretário Chefe de Gabinete, referente abertura de processo

licitatório para aquisição de lanches e buffet (fl. 72);
28. Pesquisa de mercado lfls.73/74l;.
29.SD - Soflcltação de Despesa n.s 778, de O2104/2O2a, no Valor de RS 45.717,50,

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretário de Agricultura,
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal lfls.75176l;
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30. Justificativa do Secretário de Agricultura, referente abertura de processo licitatório
para aquisição de lanches e buffet (fl. 77);

31. Pesquisa de mercado |fls.781791;
32. SD - Solicitação de Despesa n.g Tl5, de O2lUl2O24, no Valor de RS 114.730,08,

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de Administração,
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fls. 80/81);

33. Justificativa da Secretária de Administração e Finanças, referente abertura de
processo licitatório para aquisição de lanches e buffet (fl. 82);

34. Pesquisa de mercado (fls. 83/84);
35. SD - Sollcltação de Despesa n.s 779, de O2lO4l2O24, no Valor de RS 7.460,00,

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretário de Agricultura,
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fl. 85);

36. Justificativa do Secretário de Agricultura, referente abertura de processo licitatório
para aquisição de lanches e buffet (fl. 86);

37. Pesquisa de mercado (fl. 87);
38.SD - Solicltação de Despesa n.s 774, de O2/U/2O24, no Valor de RS 50.400,00,

subscrita pelo Senhor.. Prefeito Municipal, Secretária de Educação,
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fls. 88/89);

39. Justificativa da Secretária de Educação, referente abertura de processo licitatório
para aquisição de lanches e buffet (fls. 90/91);

40. Pesquisa de mer,cado (fl. 92);
41. SD : Sollcitâção de Despesa n.s 336, de O3lO4l2O24, no Valor de RS 6.150,00,

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de Saúde e Bem-EstaÍ,
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fl. 93);

42. Justificativa da Secretária de Saúde e Bem-Estar, referente abertura de processo
licitatório para aquisição de lanches e buffet (fls. 94195b

43. Pesquisa de mercado (fl. 96);
44.SD - Soflcltação de Despesa n.e 787, de O3lO4l2O24, no Valor de RS 3.12450,

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de Obras,
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fl. 97);

45. Justificativa da Secretaria de Obras, referente abertura de processo licitatório para

aquisição de lanches e buffet (fl. 98);
46. Pesquisa de mereado (fl. 99);
47.SD - Sollcitação de Despesa n.r 335, de O3/U12O24, no Valor de RS 80.105,85,

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de Saúde e Bem-Estar
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fls. 100/102);

48. Justificativa da Secretária de Saúde e Bem-Estar, referente abertura de processo
licitatório para aquisição de lanches e buffet (fls. L03lrcal;

49. Pesquisa de mercado (fls. 105/106);
50. SD - Soficitação de Despesâ n.e 793, de O3lUl2O2a, no Valor de RS 7.703,24,

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de Obras,
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fls. 107/108);

51. Justificativa da Secretaria de Obras, referente abertura de processo licitatório para

aquisição de lanches e buffet (fl. 109);
52. Pesquisa de mercado (fls. 110/111);
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53.SD - Solicitagão dê Despesa n.s 241, de O3lO4l2O2a, no Valor de RS 48.898,52,
subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de Assistência,
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (ils. LLzlLL4l;

54. Justificativa da Secretaria de Assistência Social e do Trabalho, referente abertura de
processo licitatório para aquisição de lanches e buffet (fls. 115/116);

55. Pesquisa de mercado lÍls. Lt7lLLSl;
56.SD - Solicitação de Despesa n.e 242, de O5lMl2O24, no Valor de RS 8.130,00,

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de Assistência,
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fls. 119/120);

57. Justificativa da Secretaria de Assistência Social e do Trabalho, referente abertura de
processo licitatório para aquisição de lanches e buffet (fls. L2lll22l;

58. Pesquisa de mercado (fl. 123);
59.SD - Solicltação de Despesa n.e 32, de 05/04/2024, no Valor de RS 6.292,59,

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de Assistência,
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal lils. Paln6l;

60. JustiÍicativa da Secretaria de Assistência Social e do Trabalho (FMDCA), referente
abertura de processo licitatório para aquisição de lanches e buffet (fls. 127 /L281;

61. Pesquisa de mercado (fls. 1291130);
62. Mapa comparativo de preços (fls. t31-lt35l;
63. Relatório de cotação: Serviço de Confeitaria 2024ltls. L36lL6Ol;
64. Mapa comparativo de preços (fls. t6t/L771;
65. Relatório de cotação: Serviço de Buffet 2024 (fls. 1781290);

66. Termo de Referência (fls. 29V305);
67. Lei Municipal ne 1034, de 25 de outubro de 2023, que institui a Lei Geral de

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor lndividual do
município de Boquim (fls. 306/332);

68. Memorando ns 13, de L8lMl2O24, do Setor de Planejamento para Setor de
Licitações, encaminhando documentação par abertura de processo licitatório para

aquisição de refeição tipo BUFFET E CONFEITARAI (fls. 333/3341:
69. Decreto ne LL.462,de 31 de março de 2023, regulamenta os art.82 e art.86 da Lei ns

14.133, de 1s de abril de 2O2L, para dispor sobre o sistema de registro de preços
para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no
âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional (fls.

33s/3as);
70. Portaria ne 38, de 22 de janeiro de 2024, que nomeia Comissão Permanente de

Contratação ltls. 3a6l 3a7l;
71. Minuta do Edital e seus anexos: Anexo l- Termo de Referência/Projeto Básico; Anexo

ll- Minuta da Ata de Registro de Preços; lll- Minuta do Contrato (fls.348/381);
72. Comunicação lnterna ne 17912024, feita pela CPL (fl. 382).

2. Da fase pÍepaÍatórla:

A Lei ne 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações
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anual de que trata o inciso Vll do caput do art. 12 da referida lei e com as leis orçamentárias,

bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

O artigo 18 da Lei ne 14.133, de 2O2L, elenca providências e documentos que devem instruir
a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

"Art. 78. A fase preparotório do processo licitotório é

coroderizodo pelo plonejomento e deve compotibilizor'se com o
plono de con'/ouçõe,s onuol de que toto o inciso Vll do coput do drt.
72 desto Lei, semprc que eloborodq e com os leis orçomentódos,
bem como obordor todos os @asideruúes técni@s, mercadohógicas

e de gestfu que podem interferir no conÚatdção, compreendidos:

I - o descrição do necessidode do controtação fundomentddo em

estudo técnko prellmlnt que coruderize o interesse público

envolvido;
ll - o definição do objeto poro o otendimento do necessidode, por

meio de termo de refeÉrcio, anteproieto, proieto básico ou üoieto
executivo, conforme o coso;

lll - o definição dos condlfl,?5 de exeanfio e pogomento, dos
goÍ,/ntlos exbidos e oÍertudos e dos @rúifies de rccf,,blmento;

lV - o o|í,/mentD esdmado, am as composições dos preços

. utilizddos poro suo formoção;
V - o eloboroção do edltal de licitoção;
Vl - o eloboroçõo de minuu de cr,mmto, quondo necessório, que

constotó obrigotoriamente como onexo do editol de licitoção;
Vtt - o rcgime de fomectmento de bent de prestoçõo de seNiços

ou de execução de ohros e serviços de engenhoria, obseruodos os
potenciois de economio de escolo;

Vlll - o modolidade de licitoçõo, o critério de tulgommtq o
modo de dlspuu e o odequoção e eficiêncio do lormo de combinoção
desses poràmeúos, poro os fins de seleção do ptoposto optd a gerar o
resultado de controtação mois vontoioso pora o Administroção
Público, considerodo tcido o ciclo de vldo do ohieto;

lX - o motiwfro ciíxunstonclÍido dos ondtfies do editul, tois
conn fun!fiatiw de erlgênclas de quolifiafro técrrtco, medionte
iúicagõo dos porcelas de mabr rcletúncio t& a ou wlor
signlfimtlw do obieto, e de qwlificufio eonômlcofinanceiru,
justiflcaüw dos critérios de pontuoção e iulgamento dos propostas

técnlco, nas licitoções com lulggmento pr melhor técnico ou

'::!:r1::*"ffi:" dos resms Peünentes à PorticiPoúo

x - o onáli5É dos tífis que possom comprcmeter o sucesso do
licitoção e o boo execução contotuol;

xl - o motivoçAo sobre o momento do diwlgofro do orfrmenb
do llcltação, obseÍvodo o ort. 24 desto Lei.

5
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Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se
a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização
da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico
preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a

solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua
necessidade, tendo em vista a prestação de serviço de interesse público realizado pela

Prefeitura Municipal de Boquim/SE, onde o objeto da contratação atenderá as demandas
das referidas Secretarias por se tratar de materiais básicos e indispensáveis.

Seguindo a análise, verifica-se que o Termo de Referêncid elaborado a partir do estudo
técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, condições gerais da

contratação, fundamentação e descrição da necessidade da contratação, justificativa da
aquisição, requisitos da contratação, das amostras, execução, gestão e fiscalização do
contrato, critérios de pagamento, forma e critérios de seleção do fornecedor, estimativas do
valor da contratação, adequação orçamentária, obrigações do contratante, obrigações do
contratado, qualificação jurídica, fiscal, trabalhista, financeira e técnica necessária para

contratação, dos prazos, reajustamento, sanções administrativas, contendo, por
conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso Xlll do artigo 6s da Lei ne L4.L33|2O2L,
que assim determina:

*Art. 6e Pom os fins destd Lei, consideram-se:

XX I - teÍmo de reÍerêncio: documento necessárto pom o aontrotoúo
de bens e seÚiços, que deve contet os seguintes prômetros e
elementos descútiws:

o) definifio do objea, incluídos suo noturczo, os quantitotiws, o ptazo
do controto e, se Íor o aso, a possiülidode de suo pronogoção;
b) Íundomentdgão do @ntrutoção, que consiste no referêncio oos
estudos técoi(f,s prcliminores corresgandentes ou, quondo não Íor
possível dfuulgoÍ esses esludos, no extrato dos portes que nõo
contivercm inÍomoções sigilosos;
c) descrifio do solufio oomo um todo, @nsiderodo todo o ciclo de
vido do objeto;
d) requisius do conúotoção;
e) modelo de execução do objea, que consiste no d$nição de como o
contruto deveró prcduzir os resultodos pretendidos desde o seu início
oté o seu encefiomento;
fl modelo de gestão do controto, que dexreve como o execução do
obieto será acomponhodo e fiscolhodo pelo órgõo ou entidade;

6
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hJ lormo e aitérlos de *leção do fomecedoç
i) estitrutiws do vobr do contruuçfu, oco,,,ponhados dos preps
uniúrlos reterenclols, dos memórlos de côlulo e da docun entos que

lhe dão suporte, com os partmetros uttltzados pom o obtenção dos
prcços e pom os respectlttos cálanlos, que devem constot de
documento gplparodo e cfuslffrg,do;
j ) odequação orçonentódo;'

Por sua vez, o Estudo Técnico Preliminor apresentado nos autos possui os seguintes

elementos: informações, descrição da necessidade, alinhamento com o planejamento da

administração, requisitos da contratação, estimativa das quantidades, levantamento de

mercado, estimativa do valor da contratação, descrição da solução como um todo,
demonstrativo dos resultados, providências a serem adotadas, impactos ambientais, análise

de riscos, viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei

e disposto no §1e e incisos do artigo 18 da NLLÇ senão vejamos:

"§ 7e O esãrfu Ecnico prelimtnot o que * retere o incl,Ú. I
do coput deííie origo dercrá evidenciar o oblemo o set resolvído e o
suo melhor slução, de modo a permltlr a owlioçõo da viobllldode
técnica e econ6m,Cí, do contmtofio, e conteró os seguintes elemenf,is:

, - dexrição do nec€5suode do controuúq considerudo o
problemo a s* remlvldo mb o penpativa do lntere* públio;

ll - demonstraçõo da previsão do con',atação no plono de
conúotofres aauol, *mW que elobordo, de ndo o indicor o *u
oliDhamerrto @m o ptanejamento do Admlnlsttoúo;

l - rcqulsltos da cont í,toçõo;
lV - estimotlws dos quantidodes Nru o contrutoção,

ocompanhodos dos memórlos de Lúlculo e bs dúumentos que thes

dão supofte, que considercm lntedependêndos com oüt as
conf,otuçaes, de modo o posstbilitut eonomlo de escolo;

v - lewnumeito de mercodo, que @nsiste no onállse dos
oltemotlws pssívels, e justlfiativa técnio e econônko do escolho do
tipo de *lufio o cút ztoü

Vl - estht,Ú,tiva do volor do co,/ttotoúo, ocomponhodo dos
preços unitórios reÍerenclals, dos memódas de cálculo e dos

documenbs que lhe dão suporte, que Poderõo constor de orrexo

closslflado, * o Admlnistroção optur Pot Pre*ruor o seu sigilo oté o
conclusão da llcitação;

v - descrtção do elufio como um todo, incluslve dds ertgênclos
rclocionodos à manutenúo e à ossi'Éenc/E técniq, quondo Íot o coso;

Vtrl - jusftot vos pto o porcelomento ou nõo do co,rt ttoÉo;
tX - demoaítctit o dos r*ultudos prüendldos em termos de

economlcldode e de melhor oprcvelúmento dos recursos humanos,
mqteiols e finoncelrcs disponíveis;

X - pmvldêncios o senem o&todas pelo Adminlstroçõo
p't,riomente à cetebruçõo do @nf,cto, lnclusive quaato à copocitofio
de seruidores ou de empregodos poro fi*ollzofro e gestão conüí,tudl;
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Xl - contiE/uções correlstos e/w lnterdependeahs;
Xll - dexdfio de posstvels lmpoclrls ombientols e respectiws

medidos mltlgadorus, incluídu rcgulslÍols de fulro onsmo de enetgla
e de outÍos recurr,/s, bem conrc loglsttco ÍcverÍí, paru desÍozlmento e
reciclogem de bens e rclugos, quondo opliaível;

Xrll - Wsicionomento conclustw sobre a odeqwfio do
contotoção Wo o otetúimento do necessldode o que se destlno.»

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em
consonância com as exigências mÍnimas exigidas pela NILC para fins de contratação nesta
nova sistemática de licitações pública.

3. Da mlnuta do edital:

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos que
devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à

análise jurídica contendo três anexos, quais sejam: o termo de referência, minuta da ata de
registro de preços e a minuta do contrato. Ademais, a minuta do Edital veio com os
seguintes itens descriminados: do objeto, do registro de preços, do credenciamento, da
participação no pregão, da apresentação de propostas e dos documentos de habilitação, do
preenchimento da proposta inicial, da abertura de sessão, classificação das propostas,
formulação de lances e envio das propostas adequadas, da fase de julgamento das
propostas, habilitação, recursos, reabertura da sessão pública, adjudicação e homologação,
garantia da execução, termo de contrato ou ínstrumento equivalente, ata de registro de
preços, formação de cadastro reserva, reajustamento do reequilíbrio, recebimento do
objeto e da fiscalização, obrigações do contratante e da contratada, pagamento, sanções
administrativas, impugnação ao edital e do pedido de esclarecimento, disposições gerais.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei ne 14.133/2021, que
assim dispõe:

"Art. 25. O edhal deverá conter o obieto da licitação e as regÍits
reletlyas à convoceção, ao julgamentq à habilitação, aos recursoo e às
penalidades da licitâção, à fiscalização e à gestão do contrato, à
entÍêga do objêto e às condlçôes dê pagamento.'

No que diz respeito ao artigo 16 da Lei ne 14.133, de 2O2l vimos que o Edital no item 4.6.
concede tratamento favorecido as microempresas e empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativos, bem como ao agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e
para o microempreendedor individual- MEl, nos limites da Lei Complementar ne 123, de
2006. Vale destacar os requisitos presentes na Lei Municipal ne 1034, de 25 de outubro de
2023, que institui a Lei Geral de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e

I

Microempreendedor lndividual do município de Boquim.
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Quanto a minuta da Ata de Registro de Preços verificamos que após apreciação da mesma,
vimos que se encontra em conformidade com o art. 2e da Lei t4.L33l2O2L, visto que
apresenta as seguintes cláusulas: objeto, preços, especificações e quantitativos, adesão e
remanejamento da ata de registro de preços, validade, revisão e cancelamento, penalidades,
condições gerais, fiscalização, condições decorrentes da ata de registro de preços, órgão
gerenciador e participantes, foro. No mais, vejamos o que diz o referido artigo:

eArt, 2e Poro ffns do disposto nene [recreto, considera-se:

I - sistemo de t?g,isttv de ,/'eps -SRP - coniunto de
procdimentos pam o rcolizoçõq medionte coi/rffiafro direta ou
,icituçõo nas nodalidad* prqão ou cutonêncio, de rqisüo lormol
de preps rclotivos à ptestoçõo de *rvlps, às obrus e à aquisição e à
locofio de bens poto contrutoções Íuturos;

t, ota de rcoistuo de documento vlnulotlw e
obr aacionol. com @ructe stlco de omoromisso Dora fufitro
controE/úo. no ouol ião rcotstrodo§ o obieto. os oreí,,,s. os
fomeúrel os ómãos ou os enüddes oorticinnes e os condicões o
*rem Dradúdos. anfotme as contidos no ditol do
lidtocõo. ,to oylg no instrumento de @ntrotocõo dlÍeto e nos
Dmoosus aDfesentodos;'

Quanto à minuta do contrato, vejamos que a mesma possui as seguintes cláusulas: Objeto;
Vigência e Prorrogação; Modelos de Execução e Gestão Contratuais; Subcontratação; Preço;
Pagamento; Reajuste; Obrigações da Contratante; Obrigações do contratado; Garantia de
Execução; lnfrações e Sanções Administrativas; Extinção Contratual; Casos Omissos;
Alteraçôes; Publicação; Foro.

Neste lanço, o artigo 92 e incisos da Nova Lei de Licitações e Contratos, estabelece as

cláusulas que são necessários nos contratos administrativos, vejamos:

'Art. 92. fio necestórios em tod,o @ntraao clúusulos que estobeleçzm:
I - o obieto e séus dement,/s a",,?,ctedstlcos;
,l - o vin lofu oo editol de ltctE]Éo e à pmposto do llcitonb
vencedor ou oo oto que tivü a,rtodzodo o cont ztaçõo direlo e à
rcsPectl,r'Ú Proposlo;
,1, - o legislafro opliaável à execução do controto, lncluslve quonto oos
cosos omlssos;
w - o rcglme de exedtfio ou a lormo de Íomedmento;
V - o üefr e ot @odiÉes de pogo,,,,ento, os critérios, o doto-boÍE e o
peddicidode do reoiustomento de preços e os critérios de atuothofu
monetórlo enúe o dotu do odimplemeato das ohdgoções e o do etetiw
wgomento;
Vl - os crltétlos e o periodicidode da medição, quondo lor o cosr., e o
prozo poro llquldoúo e poru pogamento;
vll - os pÍazos de início das etapos de execução, conclusão, entrcga,
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Vill - o ctédlb pelo qual orrerú o despeso, com o indicoção do
clossilicofio luncíonol prcgnmótico e do categoda econâmico;
lX - o moulz de dxo, quondo Ior o as;
X - o ptozo pm resposta oo pedifu de rcpctuofro de prcps, guondo

hrocos;
xl - o pmzo paru rcsposto oo pedldo de restobelecimento do equlllbrlo
*ooômico-flnoncelro, qwndo Íor o aso;
Xtt - os goruntios olerecldas poro ossegurut sua pleno execuçfu,
quondo exiglfus, incruslve os que Íorêm olerecidos pelo contmtodo no
caso de onteclpofro de wlores a título de pogomento;
xlll - o pnzo de gomnth mínima fu objeto, ob*ruodos os pruzos

mlnimos esfrbelecidos nesta Lei e nas noflnas téoz,icas oplilúveit, e os

condlfies de alonutenúo e osslstêndo tdraico,, Wando fur o on;
Xw - os direiÍos e os Êsponsobilidodes dos paftes, os penolldodes

cobíveis e os valores dos multos e suas boses de cálculo;
w - ds @ndlções de impottufro e a dota e o tom de cômblo pom
convenão, quondo lor o ao;
Xlll - o obrlgoçÃo do @ntÍttodo de monter, durunte todo o exeanfio
do contoiô, ém comptittbtltdode com as obrigoções Por ele assumldos,

todas as ondlções exliildos paru o habllftaçõo no llcifrção, ou Poto o
qwlifr cofro,' no io*dirifro aimo;
XVr, - o obttgoçõo de o onúado cumprh as exiEêncios de reserw de

eorgos pteústo em [ei, bem como en outms notÍrtlos específrcos, Nro
pesoa com deficiênicio, paru reabilitah do Mdêncio Súiol e pom
oprendiz;
nnt - o mdelo de gestõo do corúmto, ob*rwdos os requlsftos
dqnidos em regulomenff, xtx - os (,/,p/s de extinção.'

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínímas devidamente

amparadas na Lei ne L4.L33/2O2L, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem

aferição de riscos aparentes para a Administração Pública.

4.Condusão:

Assim, ante todo exposto, manifesta-se êsta. Procuradoria pela pertinência jurídica das

minutas do Edital e da Ata de Registo de Preços, pois cumprem as exigências da legislação

vigente, especificamente a Lei 14.133/21 e a Lei LL.46212O23, razão pela qual conclui-se pela

devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do processo, pugnando para que sejam

observadas/cumpridas as recomendações/orientações a seguir declinadas:

a) Fazer revisão geral dos autos para identificar e colher eventuais

assinaturas faltantes nos documentos residentes nos autos;

b) Atentar ao prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a abertura da

sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso l, alínea "a" da

Lei ne14.133/2021;

10
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c) Antes da homologação, enviar os autos do processo à Controladoria
Municipal para emissão do Parecer Final, na forma prevista no inciso Vl do
artigo 38 da Lei 8.666/93;
d) Publicaçõesnecessárias.

É o nosso parecer, salvo melhor juÍzo.

Boquim/SE, 26 de abril de 2024.

ka os Se

Procuradora Geral do MunicÍplo
DecÍeto n,e ll2l2o23

il


